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n°5296544/7 a contar de 04 de Abril de 2017.
RESOLVE:  I – Conceder 05 (Cinco) dias de férias ao servidor 
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA, no período de 10 a 14 
de julho de 2017.
II – Designar o servidor JEAN MARCEL DA COSTA SALIM, MF 
n°5179629/7 para responder pelo cargo de Secretario Adjunto 
de Operações no período de férias do titular.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JEANNOT JANSEN DA SILVA FILHO
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 197801
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OUTRAS MATÉRIAS
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INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ - IESP
CONSELHO SUPERIOR DO IESP- CONSUP
RESOLUÇÃO Nº 230/2017-CONSUP                                
JEANNOT JANSEN DA SILVA FILHO, Secretário de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social e Presidente do CONSUP, no uso 
de suas atribuições legais, previstas pelo art. 5º, da Lei Estadual 
nº 6.257, de 17 de novembro de 1999, concomitantemente 
com o art. 17, do Estatuto do IESP, aprovado pela resolução nº 
12/1999, do Conselho Estadual de Segurança Pública (CONSEP).
CONSIDERANDO que o CONSUP é órgão deliberativo, normativo 
e consultivo, máximo em matéria de ensino, planejamento e 
política administrativa, última instância de recursos no âmbito 
do IESP.
RESOLVE:
Art. 1º: Dispensar o membro do Conselho Superior do IESP, 
abaixo relacionado:
I-Representação Externa, constituída por:
CEL QOPM ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS
Comandante Geral da Polícia Militar do Pará
Art. 2º: Designar o nome abaixo relacionado para assumir a 
função de membro do Conselho Superior do IESP:
I-Representação Externa, constituída por:
CEL QOPM HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA
Comandante Geral da Polícia Militar do Pará
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se às disposições em contrário.
Plenário do CONSUP, 27 de junho de 2017.
JEANNOT JANSEN DA SILVA FILHO
Presidente do Conselho Superior do IESP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social
INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ - IESP
CONSELHO SUPERIOR DO IESP- CONSUP
RESOLUÇÃO Nº 237/2017-CONSUP                               
JEANNOT JANSEN DA SILVA FILHO, Secretário de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social e Presidente do CONSUP, no uso 
de suas atribuições legais, previstas pelo art. 5º, da Lei Estadual 
nº 6.257, de 17 de novembro de 1999, concomitantemente 
com o art. 17, do Estatuto do IESP, aprovado pela resolução nº 
12/1999, do Conselho Estadual de Segurança Pública (CONSEP).
CONSIDERANDO que o CONSUP é órgão deliberativo, normativo 
e consultivo, máximo em matéria de ensino, planejamento e 
política administrativa, última instância de recursos no âmbito 
do IESP.
RESOLVE:
Art. 1º: Dispensar o membro do Conselho Superior do IESP, 
abaixo relacionado:
I-Representação Interna, constituída por:
CEL QOPM WALDOMIRO SERAPHICO DE ASSIS C. NETO
Diretor de Ensino e Instrução da Polícia Militar do Pará
Art. 2º: Designar o nome abaixo relacionado para assumir a 
função de membro do Conselho Superior do IESP:
I-Representação Interna, constituída por:
CEL QOPM JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor de Ensino e Instrução da Polícia Militar do Pará
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se às disposições em contrário.
Plenário do CONSUP, 27 de junho de 2017.
JEANNOT JANSEN DA SILVA FILHO
Presidente do Conselho Superior do IESP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social 
          
INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ - IESP

CONSELHO SUPERIOR DO IESP- CONSUP
RESOLUÇÃO Nº 238/2017-CONSUP                                

JEANNOT JANSEN DA SILVA FILHO, Secretário de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social e Presidente do CONSUP, no uso 
de suas atribuições legais, previstas pelo art. 5º, da Lei Estadual 
nº 6.257, de 17 de novembro de 1999, concomitantemente 
com o art. 17, do Estatuto do IESP, aprovado pela resolução nº 
12/1999, do Conselho Estadual de Segurança Pública (CONSEP).
CONSIDERANDO que o CONSUP é órgão deliberativo, normativo 
e consultivo, máximo em matéria de ensino, planejamento e 
política administrativa, última instância de recursos no âmbito 
do IESP.

RESOLVE:
Art. 1º Dispensar o membro do Conselho Superior do IESP, 
abaixo relacionado:
I-Representação Externa, constituída por:
CEL QOPM ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário
Art. 2º Designar o nome abaixo relacionado para assumir a 
função de membro do Conselho Superior do IESP:
I-Representação Externa, constituída por:
CEL QOPM ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se às disposições em contrário.
Plenário do CONSUP, 27 de junho de 2017.
JEANNOT JANSEN DA SILVA FILHO
Presidente do Conselho Superior do IESP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social           

INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ - IESP
CONSELHO SUPERIOR DO IESP- CONSUP

RESOLUÇÃO Nº 239/2017-CONSUP                                
JEANNOT JANSEN DA SILVA FILHO, Secretário de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social e Presidente do CONSUP, no uso 
de suas atribuições legais, previstas pelo art. 5º, da Lei Estadual 
nº 6.257, de 17 de novembro de 1999, concomitantemente 
com o art. 17, do Estatuto do IESP, aprovado pela resolução nº 
12/1999, do Conselho Estadual de Segurança Pública (CONSEP).
CONSIDERANDO a necessidade de trabalhar os conteúdos 
do modelo de gerenciamento do Programa de Redução da 
Criminalidade – PREC, com vistas ao desenvolvimento de 
habilidades, conhecimento e capacidades dos profi ssionais da 
segurança pública envolvidos no programa, possibilitando a 
esses aprofundar seus conhecimentos sobre os fundamentos, 
estrutura e aplicabilidade das ferramentas do programa para 
a melhoria contínua da gestão, aliando aspectos estratégicos, 
táticos e operacionais.
CONSIDERANDO a apresentação do projeto pedagógico do 
Curso de Metodologia do Programa de Redução da Criminalidade; 
em colaboração com a Coordenadoria de Ensino Profi ssional do 
IESP, após deliberação e aprovação do Conselho Superior do 
IESP, em sessão realizada no dia 27 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Metodologia 
do Programa de Redução da Criminalidade, sob a supervisão 
pedagógica da Coordenadoria de Ensino Profi ssional do IESP;
Art. 2º A implementação e execução das atividades obedecerão 
aos procedimentos previstos no referido Projeto Pedagógico do 
Curso;
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se às disposições em contrário.
Plenário do CONSUP, 27 de junho de 2017.
JEANNOT JANSEN DA SILVA FILHO
Presidente do Conselho Superior do IESP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ - IESP
CONSELHO SUPERIOR DO IESP- CONSUP

RESOLUÇÃO Nº 240/2017-CONSUP                               
JEANNOT JANSEN DA SILVA FILHO, Secretário de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social e Presidente do CONSUP, no uso 
de suas atribuições legais, previstas pelo art. 5º, da Lei Estadual 
nº 6.257, de 17 de novembro de 1999, concomitantemente 
com o art. 17, do Estatuto do IESP, aprovado pela resolução nº 
12/1999, do Conselho Estadual de Segurança Pública (CONSEP).
CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos candidatos 
aptos à segunda fase do concurso publico C-203/2016 SEAD/
PCPA, conhecimentos que favoreçam a educação geral e específi ca 
da formação profi ssional para as categorias de Investigadores e 
Escrivães da Polícia Civil e Papiloscopistas do Estado do Pará, 
através do ensino pautado no respeito à dignidade humana.
CONSIDERANDO a apresentação do projeto pedagógico do 
Curso de Formação de Policial Civil; em colaboração com a 
Coordenadoria de Ensino Profi ssional do IESP, após deliberação 
e aprovação do Conselho Superior do IESP, em sessão realizada 
no dia 27 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Formação de 
Policial Civil, sob a supervisão pedagógica da Coordenadoria de 
Ensino Profi ssional do IESP;
Art. 2º A implementação e execução das atividades obedecerão 
aos procedimentos previstos no referido Projeto Pedagógico do 
Curso;
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se às disposições em contrário.
Plenário do CONSUP, 27 de junho de 2017.
JEANNOT JANSEN DA SILVA FILHO
Presidente do Conselho Superior do IESP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 198163

POLICIA MILITAR DO PARÁ
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PORTARIA
.

NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO: Portaria nº 
093/2017 – DAL2, de 30 de junho de 2017, que NOMEIA a CAP 
QOPM RG 32499 JOYCE WANIA LIRA LOUZADA, em substituição 
ao CAP QOPM RG 35496 ADEMIR GONÇALVES CORRÊA JÚNIOR, 
nomeado pela Portaria nº 087/2016 – DAL2, publicada em D.O.E 
nº 33.242 de 01 NOV 16, como Fiscal do Contrato, a fi m de 
fi scalizar o Contrato Administrativo n.º 027/2016 – DAL/PMPA, e 
MANTÉM o CB PM RG 35304 RAFAEL DO CARMO LEAL, como fi scal 
interino, cujo objeto destina-se ao “serviço de gerenciamento e 
manutenção preventiva e corretiva da frota própria da Polícia 
Militar, bem como cedidas por outros órgãos da Administração 
Pública, em regime de Comodato e decorrentes de Convênios”.
RAQUEL MENDES FRANÇA CEL QOPM
Diretora de Apoio Logístico da PMPA

Protocolo: 197994
NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO: Portaria nº 
095/2017 – DAL2, de 30 de junho de 2017, que NOMEIA o 
CAP QOPM RG 33453 NILDO CESAR MARTINS CARVALHO, 
em substituição ao CAP QOPM RG 35507 HEIDER DA SILVA 
MARTINS, nomeado pela Portaria nº 110/2015 – DAL2, publicada 
em D.O.E nº 33.045 de 06 JAN 16, como Fiscal do Contrato, a fi m 
de fi scalizar o Contrato Administrativo 039/2015 – DAL/PMPA, e 
MANTÉM como fi scal interino o CB PM RG 32382 PAULO VITÓRIO 
BASTOS CONCEIÇÃO, nomeado pela Portaria nº 110/2015 – 
DAL2, publicada em D.O.E nº 33.045 de 06 JAN 16.
RAQUEL MENDES FRANÇA CEL QOPM
Diretora de Apoio Logístico da PMPA

Protocolo: 198000
NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO: Portaria nº 
094/2017 – DAL2, de 30 de junho de 2017, que NOMEIA o MAJ 
QOPM RG 27274 OSMAR DE MELO SANTOS, em substituição ao 
CAP QOPM RG 35496 ADEMIR GONÇALVES CORRÊA JÚNIOR, 
nomeado pela Portaria nº 013/2017 – DAL2, publicada em D.O.E 
nº 33.326 de 06 MAR 17, como Presidente da Comissão, a fi m de 
fi scalizar o Contrato Administrativo n.º 045/2015 – DAL/PMPA, 
cujo objeto consiste na “contratação de empresa para prestação 
de serviço de reforma e ampliação do prédio da PMPA, localizado 
na AV. Gaspar Viana nº 746, Bairro Reduto – Belém/PA – 2º 
BPM” e MANTÉM como demais membros da Comissão o CB PM 
RG 36323 SANDRO CASTILHO SANTANA e o Engenheiro Civil 
IGOR BITAR MATOS (Assessor Técnico da PMPA), nomeados pela 
Portaria nº 013/2017 – DAL2, publicada em D.O.E nº 33.326 de 
06 MAR 17.
RAQUEL MENDES FRANÇA CEL QOPM
Diretora de Apoio Logístico da PMPA

Protocolo: 197999
NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO: Portaria nº 
096/2017 – DAL2, de 30 de junho de 2017, que NOMEIA o 
MAJ QOPM RG 29194 NELSON ALVES DE SENA, como fi scal 
do Contrato Administrativo n.º 039/2017 – DAL/PMPA, cujo 
objeto destina-se a “aquisição de 614 (seiscentos e quatorze) 
unidades de pistolas semiautomáticas calibre .40, para atender 
as necessidades do efetivo da Polícia Militar do pará”.
RAQUEL MENDES FRANÇA – CEL QOPM
Diretora de Apoio Logístico da PMPA

Protocolo: 198076
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CONTRATO
.

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 040/2017-DAL/PMPA
EXERCÍCIO: 2017
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada na 
prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com 
fornecimento de peças de condicionadores de ar TIPO JANELA E 
SPLIT, para atender as necessidades da Polícia Militar do Pará.
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2017.
VIGÊNCIA: 29/06/2017 a 28/06/2018.
A despesa com este contrato ocorrerá da seguinte forma:
Programa: 1297 – Manutenção da Gestão; Projeto Atividade: 
26/8338 – Operacionalização das Ações Administrativas; 
Elemento de Despesa: 33.90.39.17 – Outros Serviços de Pessoa 
Jurídica / Manutenção e Conservação de Máquina e equipamentos; 
Plano Interno: 4200008338C; Fonte: 0101000000 (Tesouro do 
Estado)
EMPRESA: ACS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
09.455.94/0001-47, estabelecida na Travesse Teófi lo Condurú 
nº 885, bairro do Guamá, Belém/PA, CEP: 66073-570.
ORDENADOR: HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA

Protocolo: 197904


